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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

O diretor da Escola Municipal Superior de Educação Fí-

sica de Presidente Prudente propõe a este Conselho a indicação de Ju-

randir Lopes Paccini para, na categoria de Professor I, ministrar a 

disciplina Socorros de Urgência no Departamento de Disciplinas Bási-

cas do Curso de Licenciatura em Educação Física. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

O interessado é licenciado em Educação Física pela Es-

cola de Educação Física e Desportos do Paraná. Diploma registrado.Fez 

o Curso de Fisioterapia na Universidade Católica de Petrópolis, de cu-

jo currículo constam Enfermagem e disciplinas afins. 

Apresentou comprovantes, de um curso de "Doenças do A-

parelho Respiratório", realizado em junho de 1975 e outro de Atuali-

zação em Temas de Patologia Vertebral de 24.05 a 21.06 de 1977. Os de-

mais cursos feitos são de curta duração e da área específica da Edu-

cação Física. 

Os títulos apresentados não o qualificam para o fun-

ção que pretende exercer. 

II- CONCLUSÃO 

Contrária à contratação de Jurandir Lopes Paccini pa-

ra, na categoria de Professor I, ministrar a disciplina Socorros -

de Urgência no Departamento de Disciplinas Básicas do Curso de Licen-

ciatura em Educação Física. 

São Paulo, 26 de julho de 1978 

Consª. Dalva Assumpção Soutto Mayor - Relatora 
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III- DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu pare-

cer o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, 

Eurípedes Malavolta, Gerson Munhoz dos Santos, Henrique Gamba, Luiz 

Ferreira Martins, Nicolas Boer e Paulo Gomes Romeo. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau,em 23/08/78 

Cons. Henrique Gamba - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, 

a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do 

Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 06 de setembro de 1.978 

a) Cons. MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


